
3.O.O.O.7.I.- Despesas Correntes 

3.1.0.0,7.1.- Despesas de Custeio 

3.1.1.1.7.1.- Pessoal 

Vencimentos de Mensallstas e contratados,26.0.000,00 

ARTIGO ^Bi-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, rj, 

rogadas as disposições em contrário. 

Dr, Maurício Jose de Azeveao uxrveira 

LEI N» 10Ç f DE 12 DE ABRIL DE 1.071. 

"Dispõe sobre a abertura de crédito especial" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BCA VISTA, 

usando de sua atribuições legais D E C R B -

I A a seguinte . . . 

I I I I -

ARTIGO l*i-Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito especial 

de até (330.000,00 (trinta mil cruzeiros), destinado a fazer face • 
as despesas com o Campeonato Brasileiro de Natação, a ser realiza­

do nesta cidade, no período de 6 a 9 de maio do corrente ano. 
ARTIGO 2Bt-0 valor do presente crédito será coberto com a anulaçãc 
parcial da verba orçamentar ia t 

PnnRR. grannrron 

• • GABIUfitE pç ?mSUQ E PBPBflPÜfiÇIJS 
W.Ô.O.Q.O.3.- DESPESAS DE CAPITAI 
1t.l.2.'+.0.3.- Aquisição de um veículo para o Gabinete do Prefeito. 

»30.000,00 
ARTIGO i-Esta Lei Mitrará em vigor na data de sua publicação, rj, 

vogadas as disposições em contrario. 

Dr. Mauriclo'Jose de Azevedo Oliveira 

=PRESIDEHTE DA CÂMARA MDNICIPAL= 

T.ET fflt IQfij DE H DE ABRIL DE 1.071. 

(segue) 


